
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:  Solicita  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  a  adoção  de  providências  em relação  ao
Requerimento de Informação nº 71/2026, de autoria do Vereador Marcos Mazo, que não foi
respondido no prazo regimental, o qual trata da presença de maquinários na sede da APRIB –
Associação  dos  Produtores  Rurais  de  Ibitinga,  bem  como  da  situação  atual  e  eventual
reativação da entidade.

Destinatário: Florisvaldo Antônio Fiorentino – Prefeito Municipal de Ibitinga

Excelentíssimo Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento
e providências cabíveis. 

Justificativa: A presente indicação se fundamenta na ausência de resposta, dentro do prazo
regimental,  ao Requerimento de Informação nº 71/2026,  de autoria deste Vereador, o qual
buscou esclarecer à população e a esta Casa de Leis a real situação da sede da APRIB –
Associação dos Produtores Rurais de Ibitinga.
Conforme  já  exposto,  o  local  encontra-se  há  longo  período  sem  atividades  regulares,
apresentando  indícios  de  abandono,  embora  ainda  haja  presença  de  maquinários  e
equipamentos  em  suas  dependências.  Tal  cenário  levanta  preocupações  quanto  à
destinação, responsabilidade, conservação e eventual utilização desses bens.
A falta de informações oficiais por parte do Poder Executivo compromete a transparência da
gestão pública e dificulta o exercício da função fiscalizatória do Poder Legislativo, que tem o
dever de acompanhar e zelar pelo correto uso do patrimônio público.
Ressalta-se ainda que a estrutura da APRIB, se devidamente organizada e utilizada,  pode
representar importante instrumento de apoio aos produtores rurais, setor de grande relevância
econômica e social para o município.
Dessa forma, a presente indicação visa reforçar a necessidade de resposta ao requerimento
já  apresentado,  bem  como  a  adoção  de  medidas  concretas  por  parte  da  Administração
Municipal,  garantindo  transparência,  responsabilidade  na  gestão  pública  e  atendimento  ao
interesse coletivo.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 01 de abril de 2026.

MARCOS MAZO
Vereador - PL 

P
ág

. 1
/3

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 1

56
/2

02
6 

 -
 P

ro
t. 

10
59

/2
02

6 
06

/0
4/

20
26

 1
4:

17
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 G
E

R
E

T
T

O
 C

A
LD

A
S

 M
A

Z
O

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8B02-971E-84EA-F9B4

INDICAÇÃO Nº 156/2026



Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:  Solicita  informações  ao  Prefeito  Municipal  sobre  a  presença  de  maquinários  na
sede da APRIB – Associação dos Produtores Rurais de Ibitinga, bem como sobre a situação
atual e eventual reativação da entidade.

Destinatário:  Florisvaldo  Antônio  Fiorentino  –  Prefeito  Municipal  da  Estância  Turística  de
Ibitinga

Excelentíssimo Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento de informação enviado para conhecimento e resposta do que segue:

1) Qual o motivo da existência de maquinários e equipamentos alocados na sede da
APRIB, mesmo estando o local sem funcionamento regular há longo período?

2) A quem pertencem os referidos maquinários e equipamentos (Município, APRIB
ou terceiros)?

3) Existe  termo  de  cessão,  convênio  ou  instrumento  legal  que  autorize  a
permanência desses maquinários no local? Em caso positivo, encaminhar cópia.

4) Há  controle  patrimonial  e  inventário  dos  equipamentos  que  se  encontram na
sede da APRIB?

5) Quem  é  o  responsável  pela  guarda,  manutenção  e  fiscalização  desses
maquinários?

6) Existe  previsão  ou  planejamento  por  parte  do  Executivo  para  reativação  da
APRIB ou utilização do espaço para outra finalidade pública?

7) Caso não haja  previsão de reativação,  há estudos para destinação diversa do
imóvel ou dos equipamentos ali existentes?

8) O Município realiza algum tipo de manutenção ou custeio relacionado ao imóvel
atualmente?

9) Há conhecimento do Executivo sobre o estado de conservação do local,  que,
segundo relatos, encontra-se praticamente abandonado?

10) Existe algum projeto ou política pública voltada ao fortalecimento dos produtores
rurais que envolva a estrutura da APRIB?

JUSTIFICATIVA: O presente requerimento tem por objetivo esclarecer à população e a esta
Casa de Leis  a  real  situação  da sede  da  APRIB – Associação  dos Produtores  Rurais  de
Ibitinga,  tendo em vista que o local se encontra há longo tempo sem atividades regulares,
aparentando  estado  de  abandono,  mas  ainda  assim  com  presença  de  maquinários  e
equipamentos.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E882-A0E5-3BD4-BF0D

REQUERIMENTO Nº 71/2026

APROVADO
2ª Sessão Ordinária - 12/02/2026
Presidente: MIRA 
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Tal  situação  gera  dúvidas quanto  à destinação,  responsabilidade,  conservação  e  eventual
utilização desses bens, especialmente por se tratar de estrutura que, em tese, deveria atender
aos interesses dos produtores rurais do município.
A transparência  na gestão do patrimônio  público é princípio fundamental  da administração
pública,  sendo  dever  do Poder  Legislativo exercer  sua função  fiscalizatória.  Além disso,  a
correta utilização de espaços e equipamentos públicos pode representar importante apoio ao
setor rural, que possui grande relevância econômica e social para o município.
Diante disso, as informações solicitadas são essenciais para o adequado acompanhamento
por parte do Legislativo e para o conhecimento da população.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 10 de fevereiro de 2026.

MARCOS MAZO
Vereador - PL 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E882-A0E5-3BD4-BF0D

Assinado digitalmente
por MARCOS GERETTO
CALDAS MAZO
Data: 11/02/2026 15:53
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